
DECRETO N• 1197, DE 20 DE MAIO DE 1 982. 

Declara •Hóapedea Oficiais do Municfpio 

de Aaaia• e•inentea •••broa.da Orde• dca 

Advogados do Breail - Sec9ão de São Pa.!!, 

lo. 

LAURO SPERA, Prefeito do Municfpio de Aaaia, E,!. 

tado de São Paulo, no uao de auae atribuições leglllia, autorizado 

pelo artigo 39, Ínciao V, do Decreto-lei C0111plementar n9 09, de 

31 de Dezembro d� 1969 (Lei Ora.nica doa Municfpioa), e 

CONSIDERANDO que no• diaa 21 e 22 do corrente •e•, Aaaia ••

rá honrada com a visita de eminentaa membro• da Ordem doa Advo

gados do Brasil - Secção de São Paulo, 

CONSIDERANDO que naqueles dataa proferirão paleatrea perti"I!! 

tea a área jurídica e participarão daa aolenidadea de inatalaçm 

pela 27• Sub-Secção da O.A.B. de Aaaia, da Caaa do Advogado, 

CONSIDERANDO que a coletividade aaaiaenae rejubila-se co• a 

d , • • "t t presença oa 1na1gnea v1a1 an ea, e 

CONSIDERANDO que a conceituada inatitui9ão profiaaional vem 

participando intensamente doa proble•aa co•unitárioa de Aaaia, 

D E C R E T A: 

Artigo I• - Fica• declarados como •Hóapedea Oficiai• do Municí

pio de Aaaia•, oa e•inentea .. .&roa da Ordem doa Ag 

vogados do Braail - Secção de São Paulo, abaixo re

lacionados: 

Dr. MÃRCIO THOMAZ BASTOS - DD. Vice Presidente 

Dr. MAURO LACERDA DE ÃVILA - DD. Chefe do Gabinete 

de Presidência 

Dr. MARCELO GUIMARlES DA ROCHA E SILVA - DD. Conae� 

lhe iro 

Dra. ZULAI� COBRA RIBEIRO - DD. Aaaiatente e Secre

taria da Comiaaão de Direitos Hulll,!. 

• 
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Artigo 2• - Este Decreto entraré e• vigor na data de sua publl 
-

caçao. 

Artigo 3• - Revogam-se as dispoaiçÕea e• contrário. 

Prefeitura Municipal de Aseis, em 20 de .. io de 1 982. 

7;3d�?�: ::::::::� 
� Lauro·Spera 

Prefeito Municipal 

•ura 

Diretor do Dept• de.Administração 

Publicado no Deperta•ento de Administração da Prefeitura Muni

cipal de Aeeie, e• 20 de maio de 1982. 

Lu i J..,� .,.r._,,, 

Diretor do Dept• 


